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LICITAÇÃO E COMPRAS 

 
VI TERMO ADITIVO ao CONTRATO N° 569/2010 – PREGÃO P RESENCIAL Nº 018/2010 
– PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BEIRA DE RODO VIAS, PRAÇAS, VIAS 
URBANAS, GALERIA PLUVIAIS, REDES DE ESGOTO, JARDINA GENS, PODAS DE 
ÁRVORES E PINTURAS DE MEIO FIO DESTA MUNICIPALIDADE . 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL , Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ADILSON JOSÉ SILVA LINO , brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 4.934.668-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
830.049.399-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE , e de outro lado a EMPRESA M. DOS SANTOS TAVARES LTDA,  
inscrita no CNPJ sob o n°. 07.307.649/0001-07, neste ato, representada pelo Sra. 
ROSANA DOS SANTOS TAVARES , portador do RG nº 7.136.651-0 SSP/PR e CPF n°. 
938.682.009-91, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este VI 
TERMO ADITIVO ao CONTRATO N° 569/2010 – PREGÃO PRES ENCIAL Nº 018/2010 – 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BEIRA DE RODOVI AS, PRAÇAS, VIAS 
URBANAS, GALERIA PLUVIAIS, REDES DE ESGOTO, JARDINA GENS, PODAS DE 
ÁRVORES E PINTURAS DE MEIO FIO DESTA MUNICIPALIDADE , nos termos que 
seguem: 
 
 
OBJETO: 
 
   O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BEIRA DE RODOVI AS, PRAÇAS, VIAS 
URBANAS, GALERIA PLUVIAIS, REDES DE ESGOTO, JARDINA GENS, PODAS DE 
ÁRVORES E PINTURAS DE MEIO FIO DESTA MUNICIPALIDADE  
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 

Prorroga-se o prazo de vigência constante na cláusula quarta do contrato 
original, pelo período de 40 (quarenta) dias, que encerraria aos trinta dias do mês de junho 
do ano de dois mil e quinze (30/06/2015), passando a encerrar-se aos dez dias do mês de 
agosto de dois mil e quinze (08/08/2015). 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas CONTRATO N° 
569/2010 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2010 –  CONTRAT AÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BEIRA DE R ODOVIAS, PRAÇAS, 
VIAS URBANAS, GALERIA PLUVIAIS, REDES DE ESGOTO, JA RDINAGENS, PODAS 
DE ÁRVORES E PINTURAS DE MEIO FIO DESTA MUNICIPALID ADE. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês 
de junho de dois mil e quatorze (29/06/2015). 
 
 

____________________________ 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
  

_______________________________________________________ 
EMPRESA M. DOS SANTOS TAVARES LTDA  

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________________________ RG.____________________________ 
 
2.________________________________________ RG.____________________________ 
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